
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR E COORDENADORIA
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Coordenadoria Estadual de Defesa Civil

  

Processo nº 1070.01.0000480/2025-22
Belo Horizonte, 15 de dezembro de 2025.

 

EDITAL Nº 02/2025

CURSO DE FORMAÇÃO DE AGENTES MUNICIPAIS DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DA
COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL, EM PARCERIA COM A
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - EDITAL 02/2025.
 

O TENENTE CORONEL BM, COORDENADOR ESTADUAL ADJUNTO DE DEFESA CIVIL
DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, estabelecidas pelo disposto no art. 28, do Decreto nº
48.710, de 26 de outubro de 2023 e:

 

CONSIDERANDO QUE:
 

a) Em 05 de dezembro de 2025,  finalizaram-se as atividades do Curso de Formação de Agentes
Municipais de Proteção e Defesa Civil, promovido pela Coordenadoria Estadual de Defesa Civil de
Minas, em parceria com a Universidade do Estado de Minas Gerais e com o Sistema Geológico do Brasil
(SGB);

b) O edital que regula as atividades do curso prevê que a pontuação mínima necessária para a aprovação e
consequente recebimento do certificado de conclusão é de 70 (setenta) pontos;

c) Resultado das avaliações dos cursistas que realizaram a 2ª Chamada.
 

RESOLVE:
 

a) Divulgar nova relação de candidatos aprovados de 2ª Chamada;

b) Autorizar a emissão dos certificados aos aprovados.

 

CANDIDATOS APROVADOS - 2ª CHAMADA

ORDEM NOME NOTA
FINAL

   
1 Fernanda Ribeiro Da Silva Veneno 90
2 Fernando Diniz Carvalho 95
3 Igor Bernardo Dias 75
4 Leonardo Junio Ribeiro 100
5 Orlândia Barbosa Rodrigues 90
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6 Ronald da Silva Cangussú 85
7 Varley Cardoso Oliveira 90
8 Meyrielle Almeida Martins 85

 

 
 

WENDERSON DUARTE MARCELINO, TENENTE-CORONEL BM

Coordenador Estadual Adjunto de Defesa Civil

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wenderson Duarte Marcelino, Tenente Coronel BM, em
18/12/2025, às 14:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 129496138 e
o código CRC 50F98C98.

Referência: Processo nº 1070.01.0000480/2025-22 SEI nº 129496138
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